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CllESCIMENTO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

019/2026, embasado na solicitação inicial, termo de referência e no parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município e em cumprimento ao Art 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, 
AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento de dispensa de licitação, em favor de HC2 

SOLUCOES EM GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ/MF nº 44.608136/0001-54. no valor total 
de R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos reais) cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE ASSESSORIA AO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, ABRANGENDO O GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DOS GASTOS COM COMBUSTÍVEIS DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES E/OU LOCADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE IT 
APORANGA-PB, COM ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS 
DETALHADOS, ALÉM DA GERAÇÃO E ENVIO DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS 
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA SAGRES CAPTURA, em consequência, fica 
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, 
caput, do citado diploma legal. 

ltaporanga - PB, 12 de fevereiro de 2026. 

AZIF DA VI LEMOS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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